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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.116-A, DE 2005 

(Do Sr. Carlos Alberto Leréia) 
 

Dispõe sobre a anistia às sanções aplicadas a eleitores e membros de mesas 
receptoras que não justificaram ausência no Referendo do dia 23 de outubro de 
2005; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 
deste; e pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, e, 
no mérito, pela rejeição do PL 6129/2005, apensado (relator: DEP. IVAN 
RANZOLIN). 

 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

 
 

S U M Á R I O 
 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
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                         O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É concedida anistia das sanções aplicáveis com base na 

legislação eleitoral, aos eleitores e membros de mesas receptoras que não 

justificaram sua ausência no referendo do dia 23 de outubro de 2005. 

 

Art.2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Não é raro, no direito brasileiro, a concessão de anistia a sanções aplicáveis, 

com base na legislação eleitoral, aos eleitores que não comparecem no dia das 

eleições para exercer o direito-dever de voto. O mesmo ocorre com membros de 

mesas receptoras, por considerações de ordens diversas, das quais se pode apontar 

como a mais comum a dificuldade e onerosidade de deslocamento dos cidadãos 

para tal. Dispõe a Constituição Federal, no art. 21, que compete à União conceder 

anistia (inciso XVII), através de lei editada pelo Congresso Nacional, com a sanção 

do Presidente da República (art. 48, VIII). 

 

Por tais razões é que se oferece o presente projeto de lei, objetivando a 

anistia de débitos a todos os que não votaram e não justificaram a ausência no dia 

23 de outubro de 2005, data do referendo. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2005. 

Deputado Carlos Aberto Leréia 
PSDB/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 

hidroenergéticos; 
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c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; 

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

  

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
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V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional  

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias 

de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do projeto de lei de autoria do nobre Deputado Carlos 

Alberto Leréia, que concede anistia, impedindo sanções, aos eleitores e membros de 

mesas receptoras que não justificaram sua ausência no referendo do dia 23 de 

outubro de 2005. 

Destaca o autor que não é rara no direito brasileiro a concessão de 

anistia de sanções aplicáveis com base na legislação eleitoral, a eleitores que não 

votam, e a membros de mesas receptoras que, muitas vezes em virtude de 

dificuldade e onerosidade de locomoção, não comparecem ao dever. 

À proposição, foi apensado o Projeto de Lei n.º 6.129, de 2005, de 

autoria da ilustre Deputada Selma Schons, que igualmente, nos termos de sua 

ementa, “anistia sanções aplicadas a eleitores e membros de mesas receptoras que 

não justificaram ausência no Referendo 2005”. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6116-A/2005 
 

8 

Nos termos do artigo 32, IV, a, e e f, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania pronunciar-se acerca da constitucionalidade, da juridicidade, da técnica 

legislativa, bem como sobre o mérito de ambas as proposições. 

II – VOTO DO RELATOR 

Nos termos do artigo 21, inciso XVII, da Constituição Federal, 
compete à União conceder anistia, por meio de lei editada pelo Congresso Nacional, 
com a sanção do Presidente da República (CF, art. 48, caput e inciso VIII). A 
iniciativa parlamentar é legítima, fundada no que dispõe o artigo 61 da Carta da 
República, não incidindo, na espécie, quaisquer das reservas à sua iniciativa, com 
atribuição de poderes exclusivos ao Presidente da República, aos Tribunais ou ao 
Ministério Público. 

Inexistem, igualmente, quaisquer afrontas aos requisitos 
materialmente constitucionais, inocorrendo-nos quaisquer reparos aos projetos em 
exame, no tocante à sua constitucionalidade.  

Importante é destacar que o Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.303-3/DF, examinou e 
concluiu pela constitucionalidade da Lei n.º 9.996, de 14 de agosto de 2000, que 
concedeu anistia de forma ainda mais ampla do que o pretendido pelas presentes 
proposições.  

Da mesma forma, no que se refere à juridicidade, os projetos de lei 
em exame não divergem de princípios jurídicos que possam barrar a sua aprovação 
por esta Comissão. 

No que concerne à técnica legislativa e redacional, a segunda 
proposição necessita de emenda para ajustá-la ao que determina o art. 9.º da Lei 
Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, que "dispõe sobre a elaboração, a 
redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo 
único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação 
dos atos normativos que menciona", alterada pela Lei Complementar n.º 107, de 26 
de abril de 2001, segundo o qual “a cláusula de revogação deverá enumerar, 
expressamente, as leis ou disposições legais revogadas”. 

Por fim, no que concerne ao mérito dos projetos, somos favoráveis à 
sua aprovação, escolhendo o texto da primeira proposição, que não precisa sofrer 
alterações redacionais. 

Com efeito, como ressaltou a Deputada Selma Schons em sua 
Justificação, no dia 23 de outubro de 2005, enquanto 22.042.825 eleitores 
compareceram às urnas para dizer “Sim” ou “Não” à proposta de proibição da 
comercialização de armas de fogo e munição em nosso país, outros 26.666.791 não 
o fizeram, numa abstenção recorde de 21,85% (nas eleições, a abstenção costuma 
ficar em torno de 17%). 
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Embora o Referendo seja um exercício de cidadania e democracia 
direta a legitimar decisões tomadas pelos legisladores, este foi o primeiro realizado 
em nossa história recente e não conquistou a adesão do eleitorado, talvez até 
mesmo por ter-se realizado separadamente das eleições tradicionais. 

O fato é que 22% dos eleitores brasileiros terão de pagar uma multa 
que poderá pesar enormemente nos bolsos dos trabalhadores, e os faltosos ainda 
terão que comparecer aos cartórios eleitorais com urgência, correndo grande risco 
de não participar das eleições de outubro de 2006. 

O exemplo de outros anos recomenda, assim, a anistia, garantindo a 
um imenso contingente de brasileiros o direito de votar e escolher os seus 
representantes no âmbito estadual e federal no pleito de 2006.  

Feitas essas considerações, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa dos projetos nº. 6.116 e 6.129, de 2005, este 
último com emenda, e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 6.116/2005 e 
rejeição do Projeto de Lei nº. 6.129/2005, apensado. 

Sala da Comissão, em 25 de Janeiro de 2006. 

 
Deputado IVAN RANZOLIN 

Relator 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.129, DE 2005 

(Da Sra. Selma Schons) 
 

Anistia sanções aplicadas a eleitores e 
membros de mesas receptoras que não 
justificaram ausência no Referendo 2005. 

 

EMENDA 
 

Suprima-se o artigo 3.º do projeto. 
 

Sala da Comissão, em 25 de Janeiro de 2006. 

 
Deputado IVAN RANZOLIN 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO                                         

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
6.116/2005; e pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
emenda (apresentada pelo Relator), e, no mérito, pela rejeição do de nº 6.129/2005, 
apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ivan Ranzolin. 

                           
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo - 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Bosco Costa, Carlos Mota, Colbert Martins, 
Darci Coelho, Edna Macedo, Humberto Michiles, Jair Bolsonaro, Jamil Murad, João 
Almeida, José Divino, Luiz Carlos Santos, Luiz Couto, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, 
Mendes Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Ney Lopes, Odair Cunha, 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Professor Irapuan Teixeira, Ricardo Berzoini, 
Roberto Magalhães, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Vicente 
Cascione, Vilmar Rocha, Carlos Sampaio, Coriolano Sales, Coronel Alves, Enio 
Tatico, Fernando Coruja, João Paulo Gomes da Silva, Laura Carneiro, Luciano Zica, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, Mauro Benevides, Moroni Torgan e Paulo Afonso. 
                           

Sala da Comissão, em 4 de abril de 2006. 

 
Deputado SIGMARINGA SEIXAS 

Presidente 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


